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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

Ano XIV – nº 48 – Porto Alegre, sexta-feira, 08 de março de 2019
 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
 
 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 
 

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 01 DE MARÇO DE 2019.

Dispõe sobre alterações na Resolução nº 17, de 26/03/2010, acerca do
processo judicial eletrônico (eproc), quanto às citações, intimações e
notificações.

Art. 1º Alterar a Resolução nº 17, de 26/03/2010, mediante o acréscimo de § 5º
aos artigos 23 e 43, com as seguintes disposições:

Art. 23. As citações, intimações e notificações serão realizadas diretamente no eproc, dispensada a
publicação em diário oficial ou a expedição de mandado, excetuadas as citações de feitos que envolvam os
Direitos Processuais Criminal e Infracional (artigo 6º da Lei nº 11.419/2006) ou quando determinado pelo
magistrado da causa.
§ 1º Não se aplica a regra prevista no caput às intimações realizadas em audiência ou em secretaria, cabendo
à Vara Federal ou secretaria realizar o seu registro no eproc.
§ 2º Considerar-se-á realizada a intimação e a citação pelo sistema no dia em que o destinatário efetivar a
consulta eletrônica ao teor da decisão, certificando-se automaticamente nos autos a sua realização, na forma
do art. 5º da Lei nº 11.419/2006.
§ 3º A consulta referida no parágrafo anterior deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos, contados da data
do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término
desse prazo.
§ 4º Quando for inviável o uso do eproc para a realização de citação, intimação ou notificação, esses atos
processuais poderão ser praticados mediante a expedição de mandado ou carta de citação, em que constará a
chave para acesso ao inteiro teor do processo no sítio próprio da Internet, sendo desnecessário o
encaminhamento de cópia impressa de qualquer documento.
§ 5º Em se tratando de ato a ser praticado pelo correio, a secretaria disponibilizará a carta para que o
interessado encaminhe à parte adversa, com posterior juntada do comprovante de remessa com aviso de
recebimento, salvo se o interessado for isento de custas ou beneficiário de gratuidade da justiça.
...
Art. 43. Os agravos de instrumento em relação a processos eletrônicos serão interpostos pela parte agravante
no sistema de primeiro grau, por intermédio do link apropriado, que os enviará automaticamente ao
Tribunal, onde serão processados em autos apartados, com nova numeração.
§ 1º A parte agravante juntará apenas a petição inicial do agravo de instrumento com as suas razões,
devendo indicar precisamente a decisão agravada, preferentemente por referência ao evento que a gerou,
ficando dispensada a juntada de quaisquer peças existentes no processo principal.
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§ 2º A parte agravante deverá demonstrar nas razões de agravo a tempestividade do recurso mediante a
indicação do evento que gerou sua intimação.
§ 3º O sistema lançará automaticamente registro nos autos originários, que servirá como comprovação da
interposição do recurso ou do agravo.
§ 4º No caso de o agravante não ser parte do processo na origem, o agravo deverá ser interposto diretamente
no sistema do Tribunal, fazendo referência ao número do processo de primeiro grau.
§ 5º A intimação do agravado que ainda não tiver procurador constituído far-se-á mediante carta, que será
disponibilizada para encaminhamento pelo agravante, com posterior juntada do comprovante de remessa
com aviso de recebimento, salvo em sendo o agravante isento de custas ou beneficiário de gratuidade da
Justiça.

Art. 2º Determinar que essas alterações à Resolução nº 17, de 26/03/2010, passem
a vigorar em 22 de abril de 2019.

Parágrafo único. Na data de vigência estabelecida no caput, deverá ser
consolidada a Resolução nº 17, de 26/03/2010, mediante republicação.

Art. 3º Esta resolução revoga a Resolução nº 90, de 05/10/2018, e a Resolução nº
106, de 07/12/2018, e entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Presidente, em
06/03/2019, às 16:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 4561146 e o código
CRC ECE2FE7C.

 
 


